
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

0F. No 096/2021.

Ref.: PL 1038/202í

lr'lonte Azul Paulista, 25 de março de 2021,

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e demais Pares, para encaminhar,
PRoJETO DE LEI No í.038, DE 25 DE MARÇO OÉ2021.

,,DISPÕE SOBRE A INSTITUIçÃO DE FAIXA DE SEGURANÇA NO PERíMETRO

URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS".

Por trataÍ a matéria de relevante interesse público,
solicitamos que referido Projeto seja examinado e colocad votaÉo

Atenciosamente,

§4,YIOS

ExcelenlÍssimo Senhor

MARDQUEU SrLVro FRANçA FILHO

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesla
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730{100

Justificativa

Senhor Presidente

Considerando o aumento crescente da imp[antação e cuttivo da cana de açúcar
em nosso Município e a proibição da queimada da patha em um raio de 1 km da

[inha perimetraL urbana expressa em Norma Legat.

Considerando que incêndios criminosos ou o uso itegat do fogo na cultura de
cana de açúcar podem ocorrer a qualquer tempo.

Considerando que munícipes retataram ocorrências dessa natureza sem maiores
informações sobre danos materiais, mas que os danos psicológicos como o medo
e o pavor, de algo pior acontecer, esses foram expostos.

Considerando a preservação da vida e do patrimônio público e privado de nosso
Município, existente no perímetro urbano.

Estas são justificativas consistentes e reais para a imptantação da Faixa de
Segurança proposta no Projeto de Lei apresentado, as quais proverão condições
de atuação por parte do poder púbtico no tema abordado.

Atenciosamente,
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

PR0JEIo DE LEt No 1.038, 25 DE MARÇo DE 2021

DrsPÕE SOBRE A TNSTTTUTÇÃO DE
FATXA DE SEGURANÇA NO PERíMETRO
URBANO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município
de Monte Azu[ Paulista, Estado de São Pauto, no uso de suas êtribuições
Iegais,

FAZ SABER que a Câmara Municrpa[ aprovou e ete
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ABIIGOJ" - Fica instituída a Faixa de Segurança na
imptantação da cultura de Cana de Açúcar nas propriedades urbanas e

rurais que encontram-se localizadas dentro do perímetro urbano da sede
e do distrito no Município de Monte Azu[ Paulista, Estado de São PauLo.

§ ÚNlCO - Considera-se Faixa de Segurança a distância
entre a divisa de imóve[ urbano existente e o início da área explorada com
a cuttura de Cana de Açúcar.

ARIIGO 2: - A largura da Faixa de Segurança é de 50,00
(cinquenta) metros.

ARI Gq-3: - 0 infrator da presente Lei f ica sujeito:
a) Notificação emitida pelo poder púbtico para remoção imediata da cuttura
impLantada dentro dos limites da Faixa de Segurança.
b) Mutta de 100 UFMAP's peto não atendimento da Notificação.
c) Mutta em dobro peta reincidência.

ARTIEO 4o - Cabe ao infrêtor, sem prejuizo do êrtigo
anterior, a respon sab ilidade civi[, penal e ambiental pelos danos causados
ao patrrmônio púbLico ou privado, por ocastão do uso do fogo ou incêndio,
seja este criminoso ou não.

ABTIGO 5a - 0 Município poderá, a qualquer tempo,
reatizar vistorias e soticitar documentos aos proprietários de imóveis
urbanos e rurais cujas propriedades localizam-se dentro do perímetro
urbano da sede e do drstrito e que explorem a cultura de Cana de Açúcar.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ÍI'IONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

ARTJGO ó1 0s recursos financeiros a serem
eventuaLmente arrecêdados. oriundos das muttas, descritas nesta Lei,
serão uti[izados na implantação de projetos de preservação e recuperação
ambientaI no território deste Município.

ABT|G-Q 7': As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei deverão ser atendidas com verba própria do orçêmento
vigente, suplementada se necessário for.

ARTIGO 8-': Esta Lei entra em vigor na data de sua
pubticação, revogadas as disposições em contrário.

de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
Ruê Cel. ioão Manoel, no.9o - CEP. 14.73o-ooo - fone/fax: oXX-:.7- 336r.1254

Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email ; secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de 5ão Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 25 de marco de 2021.

Ofícío no 09412021 - Encaminha o Projeto de Lei no 1O3G|2O2'|.
ofício no 09512021 - Encaminha o Projeto de Lei no 103712021.
Oficio no 09612021 - Encaminha o Projeto de Lei no 103812021.

RECEBI UMA CÓPIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa x: On<-tj- 336L.!254
Site: www.cam aramonteazul.so.sov.br

OFÍCIO ESPECIAL coM ISSÃo PERIVIANENTE

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃo

Monte Azul Paulista, 12 de abril de 2027.

EXCELENTISSI MOS SEN HORES

RODRIGO FERNANDO ARRUDA, P residente da Comissão de CONSTITUICÃO,

JUSTI E RED o vem, mui respeitosamente por meio deste ofício especial,

convocar Vossas Senhorias para uma reunião dos membros desta Comissão no dia L4

de abril de 2027, às 16h, nesta Câmara lvlunicipal para estudos e emissão do Parecer
referente aos Projetos de Lei ne 1026; L033; 1034; 1036; 1038; 1039 eLO4O/2O21.

Sem mais para o momento, enalteço meus protestos de elevada estima e
distinta consideração.

,;1

.o/ --

ROD FERNANDO ARRUDA

Presidente da Comíssão Constituição, JustiÇa e Redação

AO ILN4O. SRS VEREADORES

JOSÉ DE SOUZA MOLICO E WALTER ALESSANDRO SILVA RODRIGUES

NESTA.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISIA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fonefax: 0)0(-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.so.sov.br

OFÍCIO ESPECIAL coMISSÃo PERMANENTE

POLíTICA URBANA, MEIO AMBIENTE, SERVI COS PÚBUCOS E ATIVIDADES PRIVADAS

Monte Azul Paulista, 12 de abril de 2021.

EXCELENTíSSI MOS SEN HORES

JOSÉ DE SOUZA MOLICO, P residente da Comissão de POLíICA URBANA, MEIO

AMBIENTE, SERVICOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, Vem, mui respeitosamente
por meio deste ofícro especial, convocar Vossas Senhorias para uma reunião dos

membros desta Comissão no dia 14 de abril de 202L, às 16h, nesta Câmara l\4unicipal
para estudos e emissão do Parecer referente aos Projetos de Lei ne 1026;1033;1034;
1036; 1038; lO39 e 7O4+O/2O21.

Sem mais para o momento, enalteço meus protestos de elevada estima e
distinta consideração.

JOSÉ DE SOUZA MOLICO

Presidente da Comissão Pol. Urbana, Meio Ambiente, Serv. Públicos e Ativ. Privadas

AO ILI\IO. SRS VEREADORES

LEANDRO PEREIRA E FÁBIO JERÔNIIVO IVARQUES

NESÍA.



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730.000 - fone/fax: OXJÇ17 - 3367.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Emailr iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t 0l6nt

Interessado, Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei n'. 1.038 de 25 de Março

de 2021, o qual "DIsPõe soenr A INSTITUTçÃo DE FArxA DE

SEGURANçA NO PEÚMETRO URBANO E DA OUTRÂS PROVIDÊNCIAS."

1. Relatório

1. Fundamentação

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei autoriza o Poder

Executivo a instituir Faixa de Segurança na implantação da cultura de Cana de

Açúcar nas propriedades urbanas e rurais que encontram-se localizadas dentro

do perímetro urbano da sede e do distrito no Município de Monte Azul

Paulista, conforme o disposto no artigo 4" alínea 10, 11 e 25 ambas da l.ei

Orgânica do Município:

Art. 4" Compete ao Município de Monte Azul Paulista:

10, regulamentâr a utilização de logradouros públicos e,

especialmente, no perímetro urbanol

c) Íixar e sinalizar os locais de estacionâmento de veículos, os limites

das zonas de silêncio e o trânsito € tráfego em condições especiais;

Os presentes pareceres tem por objetivo a análise jurídica do Projeto de

Lei acima citado, os quais Autoriza o Poder Executivo a instituir faixa de

segurança no perímetro urbano.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cê1. João Manoel, nô.90. CEP. 14.730.000 - fone/fax: 0)q.17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp. gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

de) disciplinar a execução dos serviços e atiüdades neles

desenvolvidos;

11. sinalizar as üas urbanas e as estradas municipais, bem como

regulamentâr e Íiscalizar a sua utilização;

25, estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e

regulamentos;

Ainda nos termos do artigo 12, inciso XVI, cabeút a Câmara Municipal

tratar do assunto em tela:

Art. 12. Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor

sobre as matérias de competência do Município, especiâlmente

sobre:

XYI - critérios para delimitação do perímetro urbano e de

expansão urbana

Assim sendo, a matéria proposta segue o ordenamento jurídico local, no

mais aplica-se também o que dispõe o artigo 30, inciso I , da Carta Magna

Brasileira:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a €stâduâl no que couberl

Com efeito, certo é que a Constituição Federal confere autonomia aos

Municípios, alçando-os à condição de ente federado, com a previsão de

competências e atribuições próprias, não restando, pois, dúvidas quanto à

legitimidade do ente municipal para legislff sobre seus assuntos locais,

notadamente, em matéria que trata de saúde pública e proteção do meio



CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n", 90 - CEP. 14.730-OOO - fone/ fax: 0)ü.17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sh.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

ambiente, em nível local, combatendo a poluição e segurânça em quaisquer

de suas formas.

Ainda, A Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 180,

define que o ente municipal, em participação com a coletividade,

providenciará a melhoria do meio-ambiente, e estabelecerá normas relativas

ao desenvolvimento urbano, assegurando o bem-estar dos habitantes, proteção

do meio-ambiente, higiene e qualidade de vida. Veja:

Artigo 180 - No estabelecimento de diretriz€s e normas relâtivas ao

desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão:

I - o pleno desenyolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do

bem-estar de seus habitântes;

II - a participâção das respectivas entidades comunitárias no estudo,

encâminhamento e solução dos problemas, planos, programas e projetos

que lhes sejam concernentes;

III - a preservâção, proteção e recuperação do meio ambiente urbano e

culturali

IV - a criação e manutenção de áreas de especial intêresse histórico,

urbanístico, ambiental, turístico e de utiliza@o pública;

V - a observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e

qualidade de vida;

Quanto aos demais aspectos formais e materiais, não se constata, a

princípio, ilegalidades no conteúdo das proposições em tela, a qual se mostra

em perfeita adequação ao ordenamento jurídico pátrio. Ressalta-se, ademais,

que os projetos de leis em exame confere efetividade a disposições

constitucionais relacionadas meio ambiente e combate à poluição.

Nesse sentido, atendendo os projetos de leis às exigências legais e

regimentais e não havendo quaisquer inconstitucionalidades ou ilegalidades



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 . CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)«-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

aparentes, nem vícios ou impedimentos que obstem sua tramitação, pugna-se

pelo recebimento da proposição apresentada.

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do

povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não

tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não

pelos membros desta Casa e comissões permanentes.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário

desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista,08 de Abril de202l.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158

3. Conclusão
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"0.k;^ a ü OIU"7,"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.L254
CNPJ: 54.163.16710001-00 acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

ATA pE REUNrÃO pE COMTSSÓES PERMANqNTES pA 18e LEGTSLATURA,, OUATRI:NlOla42ez4
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÂULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO.

Aos quâtoe e dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um (L41c412c21,), às r6h, reuniram-se no

plenário da Câmara Municipal - "Palácio 8 de Março", situado na Rua Cel. João Manoel, no. 90, nestâ

cidade de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, os vereadores da Câmara Municipal Eliel Prioli,
Fábio Jerônimo Marques, José Alfredo Perez Cantori, José de Souza Molico, Lêandro Pereira,
Luciene Aparecida Cudinhoto Fachini, Rodrigo Fernando Arruda e Walter Alessandro Silva

Rodrigues. A reunião foi convocada pelos presidentes de todas as Comissões Permanentes para discutir
e exarar parecer do Projeto de Lel no :.o26, ro33, ro34, ro36, 1038, 1039 e ro4ol2o2i-. Após os estudos

ficou decidido por unanimidade a emissão de Parecer Favorável aos Projetos de Leis no 1034 e 1038/2o21.

Sobre os Projetos de Lei no 1033, ro39 e ro4o/zozr foram resolvidos efetuar Parecer Favorável também,
porém com pequenas EMENDAS. Devido alguns questionamentos levantados por alguns vereadores, o

Projeto de Lei no 1036/2021 continuaré em estudos. Referente ao Projeto de Lei no roz6/zozr ocorreu

divergências de opinióes e ficou acordado que o Presidente da Comissão de Constituição, lustiça e

Redêção mênteÍá seu VOTO EM SEPARADO e FAVORÁVEL, pois entende que â matériâ deve

acompanhar o texto integral do Projeto de Lei. O Relator e o Membro da Comissão de Constituição,

.Justiça e Redação resolveram emitir Parecer Favorável ao referido Projeto de Lei, porém com emendas

substitutivas que foi protocolizado ná secretêria desta Casa de Leis em r2lo4l2o21,. A Comissão de

Finanças e Orçamento resolveu acompanhaÍ o entendimento e emitirá Parecer acompanhando o Parecer

emitido pelo Relôtor e Membro da CCJR, tendo como voto vencido a vereadora Luciene Aparecida

Cudinhoto Fachini, membro desta Comissão que não concorda com as alterações indicadas, ou seja, é

favorável ao Projeto de Lei original protocolizado nesta Câsa de Leis;.A Comissão de Política Urbana,

Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas decidam manter o PARECER FAVORÁVEL ao

Projeto de Lei integral e original, tendo a seguinte discussão sido realizada: - O Presidente desta

Comissão, Sr. José de Souza Molico, por participàr de outras comissôes e porjá ter oferecido pêrecer em

separado na Comissão de Constituição, Justiça e Redação e na Comissão de Finanças e Orçamento, foi

contrário à manifestação do relator, Leandro Pereira e do membro, Fábio Jerônimo Marques sendo,

portanto, voto vencido, já que os dois últimos membros citados são favoráveis à aprovação do Projeto de

Lei no 1026/2021 integralmente como chegou nesta Casa de Leis. E, nêda mais havendo â ser tratàdo, os

membros presentes pediram para lavrar a presentê ata que vai assinada por todos.

Monte Azul Paulista, 14 de abril de 2027

() /k at'
Fabr nimo Marques

José de Souza Molico

tnt

José A

Le

an tori

R oF Arruda Wal lva Rodrigues

Eliel Prioli

-§



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAUuSTA
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Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3367.L254
CNPJ: 54.163.16710001-00 acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

ATA DE REUNIÃO DE COMISSÔES PERM ENTES DA 18. LEGISLATURA, OUATRIÊNIO

2ozLl2o2'r, D A CÂMARA MU NICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ÉSTADO DE SÃO PAULO.

Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um (!!ogl2ozr), às r5 horas e 35
minutos, reuniram-se no plenário da Câmara Municipal - "Palácio 8 de Março", situado na Rua Cel.

João Manoel, no. 90, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os vereadores da

Câmara Municipal Fábio Jerônimo Marques, Lucianã Aperecida Kubica, Orival Alves, Walter
Alessandro Silva Rodrigues e Wilson Rodrigues. A reunião Íoi convocada para estudar, discutir e

emitir parecer sobre os Projetos de Lei no ro38, ro54, ro6o, :.o5r e ro65 /zozr. Os vereadores que

compõe a Comissão de Constituição, Justiça e Redação após estudarem, discutirem e decidiram

emitir os PARECERES FAVORÁVEIS aos Projetos de lei no 1060 e Lc,6!12c2r. Os projetos de lêi no

ro38 e ro54/zozr continuam em estudos devido à complexidade dos seus conteúdos, sendo que o

Sr. Wilson Rodrigues, presidente da CCjR, solicitado uma reunião com o Poder Executivo pâra

esclarecer algumas dúvidas sobre o PL no 1054/2021 em 18/o6/zozr às 16 horas nesta Casa de Leis.

Referente ao Projeto de lei no ro65/zoz1 os edis presentes decidirão aguardar a emissão do parecer

do procuradorjurídico para auxiliarem nos estudos. E, nada mais havendo a ser trôtado, os membros

presentes pediram para lavrar a presente ata que vai assinada por todos.

Monte Azul Pâulista, 11 de agosto de 2021.

hrú*,o
Fábio mo Marquês Luciana Aparecida bica

Iva Rodrigues

1r,/ú
frilson Rodrigues
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Rua Cel João Manoel, 90 * 14730-00o - Fone:17 3361.1254
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ATA DE REUNIÂO DE COMISSÔES PERMANENTES DA 18. LEGISLÂruRÂ, OUATRIÊNIO 2O2I12024

DA CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO PAULO.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um (25108/20211, às 16 horas e 30

minutôs, reuniram-se no plenário da Câmara Municipal - "Palá<io 8 de Março", situado na Rua Cel.

Joáo Manoel, no.90, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, os vereadores da

Comissão de Política Urbana, Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas, Orival Alves,

Leandro Pereira e Wilson Rodrigues. O Presidente da Comissão e o relator, Sr. Orival Alves e

Leandro Pereira, respectivamente, pediram que constasse nesta ata que 5ão a favor de se manter

25 metros de distância entre as casas e o plantio de cana-deaçúcar para o Projeto de Lei

1038/2021, que dispóe sobre a instituiçáo de faixa de segurança no perímetro urbano e dá outras

providências. O membro, Sr. Wilson Rodrigues é favorável que esta distância seja de apenas 20m,

pois, é membro da Comissão de Justiça e Redaçáo, e naquela Comissáo já opinaram sobre esse

assunto. E, nada mais havendo a ser tratado, os membros presentes pediram para lavrar a presente

ata que vai assinada por todos,

Monte Azul Paulista, 26 de agosto de 2021

re tra

Wilson Rodrigues



ATA DE REUNIÃO pE C9M|SSÔES PERMAN.ENTES pA 18. LEGTSLATURA. OUAIRTÊN|O

2o21l2o24 pA cÂlldRA MUNrçtpÂL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE 5ÃO P.AU,LO.

Aos trinta e um dies do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um G1/o8/2o21), às r5horas e 3o
minutos, reuniram-se no plenário da Câmara Municipal - "Palácio I de Março", situado na Rua Cel.

João Manoel, no. 90, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os vereadores da

Câmara Municipal Fábio Aparecido Balarini, Fábio Jerônimo Marques, Leandro Pereira, Luciana

Aparecida Kubica, Luciene Aparecida Cudinhoto Fachini, Ricardo Sanches Lima, Walter
Alessandro Silva Rodrigues e Wilson Rodrigues. A reunião foi convocada para estudar, discutir e

emitir parecer sobre os Projetos de Lei no 1038, ro'4t ao'Tt ro6o e :.o65/zozr. Os vereadores

receberam o sr. Carlos, funcionário da Secretaria Municipal da Agricultura, para que este Sr. os

ajudassem em algumas dúvidas sobre o Projeto de lei no rc544lzozt, após sanadas todas as dúvldas,

ficou decidido que o referido projeto continuârá em estudos. Referente aos Projetos de Lei no ro57,

r.o6o e ro65/zozr, decidiu-se exarar os pareceres FAVORÁVEIS ao projeto original. Sobre o Projeto

de Lei no ro38/uoz.r a Comissão Permânente de Constituiçãq Justiça e Redação sugeriu uma

emenda modificativa no artigo zo, onde se lia 5o metros alterasse para 20 metros. Esta sugestão

contou com apoio das Comissões de Política Urbana, Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades

Privadas; e Finanças e Orçãmento, como também dos demais vereôdores presentes e espera ter o

apoio também dos demais pâres desta Casa de Leis. Dessa Íorma, foi exarado o PARECER

FAvoRÁvEL coM A EMENDA MODIFICAT|VA citada acima. E, nada mais havendo a ser tratado, os

membros presentes pediram para lavrar a presente ata que vai assinada por todos.

Monte Azul Paulista, 3r de agosto de zozr.

Balarini recida Cudinhoto Fachini

Fábio Marques Lima

dro Pereira w Rodrigues

R

n

|àov"-
Luciana Aparecida bica Wilson Rodrigues

CÂTT,tnRa MUNIcIPAL DE MoNTE AzUL PAUuSTA
"0"*.ua a"9«.""o"

Rua Cel João Manoel,90- L4730-0@ - Fone: 1.7 336L.1254
CNPJ: 54.163.167 /}O01-OO acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO:

POLíT ICA URBANA, MEIO AMBIENTE, SERV!ÇOS PUBLICOS E ATIVIDADES

FINANÇAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: Projeto de Lei n' 1.038, de 25 de março de 2021.

DISPONDO SOBRE: Dispõe sobre a Ínstituição de faixa de segurança no perímetro urbano
e da outras providências.

DECISAO DAS COMISSOES

Estas ComissÕes de Constituição, Justiça, Redaçáo; Polítlca Urbana, Meio Ambiente, Serviços
Públicos e Atividades Priva§as; e Finanças e Orçamentos após procederem ao cuidadoso exame
no Projeto de Lei no 1.038, de 25 de março de 2021, que "Dispõe sobre a instituição de faixa
de segurança no perímetro urbano e da outras providências" em reunião de seus membros,
analisando suas disposiçôes, nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais
ou jurídicas e decidiram acompanhar o Parecer emitido pelo Procurador Jurídico e exarar
PARECER FAVORAVEL COM EMENDA MODIFICATIVA, pois o referido Projeto está revestido
das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demals pares desta Casa de Leis.
Segue a sugestão da nova redação para o Artigo 20, com a referida emenda:

Artiqo20-Ala rgura da Faixa de Segurança é de 20 (vintd mêtros.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 31 de agosto de 2021 .

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO

,////

WILSON RODRIGUES
Presidente

FINANÇAS E ORÇAMENTO

WA S. RODRIGUES
idente

POL. URB., MEIO SERV,
PÚ8. E ATIV.

o

L O PEREIRA
Relator

/í/
WILSON RODRIGUES

Membro

eP

{tu.t'.rr',rL - \.. K"[',. '

LUCIANA AP: KUBICA
Relatora

WALTER AL.
Rel

GUES

oNo*o,=,
I\-

L O PEREIRAFÁBI
Membro
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CAMARA MUNIC IPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
í'Palácio 8 de Março t'

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-l7- 3361-1254
CNPJ n". 54. I 63. 16710001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.goy.br
Estado de São Paulo - Brasil

REFERENTE: Projeto de Lei no L038, de 25 de março de2021.

Dispõe sobre a instituição de faixa de segurança no pêrímetro urbano e da outras
providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA ESTADO
DE PAU AP ARAM SEG INTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 10 - Fica instituída a Faixa de Segurança na implantação da cultura de
Cana de Açúcar nas propriedades urbanas e rurais que encontram-se localizadas dentro
do perímetro urbano da sede e do distrito no Município de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo.

§ ÚNICO - Considera-se Faixa de Segurança a distância entre a divisa de imóvel urbano
existente e o início da área explorada com a cultura de Cana de Açúcar.

ARTIGO 20 - A largura da Faixa de Segurança é de 20,00 (vinte) metros.

ARTIGO 30 - O infrator da presente Lei fica sujeito:

a) Notificação emitida pelo poder público para remoção imediata da cultura
denko dos limites da Faixa de Segurança.
b) Multa de 100 UFMAP's pelo não atendimento da Notificaçâo.
c) Multa em dobro pela reincidência.

implantada

ARTIGO 40 - Cabe ao infrator , sem prejuízo do artigo anterior, a responsabilidade
civil, penal e ambiental pelos danos causados ao patrimônio público ou privado, por
ocasiáo do uso do fogo ou incêndio, seja este criminoso ou não.

ARTIGO5o:-OMunicí pio poderá, a qualquer tempo, realizar vistorias e solicitar
documentos aos proprietários de imóveis urbanos e rurais cujas propriedades localizam-se
dentro do perímetro urbano da sede e do distrito e que explorem a cultura de Cana de
Açúcar.

,,ULy/

AUTOGRAFO N'1596/2021
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CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
tt Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax:0XX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54.163.16710001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 6o: Os recursos financeiros a serem eventualmente arrecadados, oriundos
das multas, descritas nesta Lei, serão utilizados na implantação de projetos de
preservação e recuperação ambiental no território deste Município.

ARTIGO 70: As despesas decorrentes com a execução da presente Lei deverâo ser
atendidas com verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário for.

AE[!§9__ü: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Pa , 21 de setembro de2021

DQUEU SIL\áO FILHO

@"

Presiden
FBANç
te

RICARDO N HES LIMA
Vice- idêntê

/%,/-
WAL LVA ROORIGUES

flo
WILSON RODRIGUES

20 Secretário
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PREFEIÍURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Brenco no.86 - CEP í4.730-000

LEI NO 2,309, 23 DE SETEMBRO DE 2.021.

DISPõE SOBRE A INSTITUIçÃO DE
FAIXA DE SEGURANçA r{O
PERÍMETRO URBANO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Gmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - Fica instituída a Faixa de Segurança na implantação da
cultura de Cana de Açúcar nas propriedades urbanas e rurais que
encontram-se localizadas dentro do perímetro urbano da sede e do distrito
no Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

§ ÚNICO - Considera-se Faixa de Seguranç a distância entre a divisa de
imóvel urbano existente e o início da área explorada com a cultura de Cana
de Açúcar.

ARTIGO 20 - A largura da Faixa de Segurança é de 20,00 (vinte)
metros.

ARTIGO 30 - O infrator da presente Lei fica sujeito:

a) Notificação emitida pelo poder público para remoção imediata da cultura
implantada dentro dos limites da Faixa de Segurança.
b) Multa de 100 UFMAP's pelo não atendimento da Notificação.
c) Multa em dobro pela reincidência.

ARTIGO 40 - Cabe ao inftator, sem prejuízo do aftigo anterior, a

responsabilidade civil, penal e ambiental pelos danos causados ao
patrimônio público ou privado, por ocasião do uso do fogo ou incêndlo, seja
este criminoso ou não.

I
I
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PREFEITURA DO MUMCíP]O DE IJIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

ARTIGO 50: - O Município poderá, a qualquer tempo, realizar
vistorias e solicitar documentos aos proprietários de imóveis urbanos e
rurais cujas propriedades localizam-se dentro do perímetro urbano da sede
e do distrito e que explorem a cultura de Cana de Açúcar.

ARTIGO 60: Os recursos financeiros a serem eventualmente
arrecadados, oriundos das multas, descritas nesta Lei, serão utilizados na
implantação de projetos de preservação e recuperação ambiental no
território deste Município.

ARTIGO 7o: As despesas decorrentes com a execução da presente
Lei deverão ser atendidas com verba própria do orçamento vigente,
suplementada se necessário for.

ARTIGO 80: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 23 de ro de 21.

SANTOS
cípio

Registra a e Publicada expediente da
Secretaria da Prefeitura do Mu deM ul

no
auli , Estado de São

Paulo, em 23 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA
Agente Administrativo II.

2
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PODER EXEGUTIVO

LEI NO 2.309, 23 DE SETEMBRO DE 2.021.

DtsPÕE SOERE A tNSTtrUtÇÁO
DE FAIXA DE SEGURANÇA NO
PERIMETRO URBANO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, PreÍeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atÍibuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1" - Fica instituída a Faixa de Segurança na

implantação da culturâ dê Cana dê Açúcar nas propriêdades

àurbanas e rurais que encontram-sa localizadas dentro do

§perÍmeÍo urbano da sede e do diskito no Municipio de Monte

EAzul Paulista, Estado de São Paulo.I
F § ÚrutCO - Considera-se Faixa de Segurança a distância

lentre a divisa de imóvel urbano existente e o início da área

fexplorada com a cultura de Cana de Açúcar.

â ARTIGO 20 - A largura da Faixa de Segurança é de 20,00

!(vinte) metros.

J ARTIGO 3" - O infrator da presente LeiÍica sujeito:

E a) Notificação emitida pelo poder público para remoção

êimediata da cultura implantada dentro dos limites da Faixa dê

)Segurança.

E u) urt" de 100 UFMAP'S pelo não atendimento da

fruotiRcaçao.
H c) Multa em dobro Dela reincidência.

§ nnrroo 4o - Cabe ao infratoÍ, sem prejuízo do artigo

Êanterior, a responsabilidade civil, penal ê ambiental pelos

9danos causados ao patrimônio público ou privado, por ocasião

ódo uso do fogo ou incêndio, seja este criminoso ou não.

€ ARTIGO 5o: - O Municipio poderá, a qualquer tempo,

§realizar vistorias e solicitar documentos aos proprietáÍios
E

5de imóveis urbanos e rurais cujas propriedades localizam-

lse dentro do perímetro urbano da sede e do distrito e que

frexplorem â cultura de Cana de Açúcar.

:ã ARTIGO 6": os recursos financeiros a serem eventualmente

§arrecadados, oriundos das multas, descritas nesta Lei, serão

§utitizaOos na implantação de projetos dê preservaÉo e
:recuperação ambiental no têrritório deste Município.

E anrlco 70: As dêspesas decorrentes com a execução

§da presente Lei deverão ser atendidas com verba própria do
úorçamento vigente, suplementada se necessário Íor.

ARTIGO 8": Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçÕes em conlrário.

MonteAzul Paulista, 23 de setembro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Registrada e Publicada no expedientê da Secretaria da
Prefeitura do Município de MonteAzul Paulista, Estado de São
Paulo, em 23 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo ll.

LEI N'2.310, DE 23 DE SETEMBRO DE 202'1,

Altera a redaçáo do dispositivo que
enumera a Lei no. 950/89, de 29 de
dezembro de 1989, que institui o Cócligo
Tibutário do Município.

MARCELO OTAVIANO OOS SANTOS, Prefêito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuigões legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Montê Azul Paulista,

aprovou e êle sanciona e promulga a sêguinte lêi:

ARTIGO 10 - Fica alterado o valor por alqueire para todo
o município, conslante na Tabela ll - Planta Genérica de
Valores Terrenos m2 - lmóveis Rurâis, dâ Lei no 950/89 de
29 de dezembro de 1989 que institui o Código Tributário do
Município, passando a ter a seguinte redagão:

"lmóveis Rurais - R$ 69.000,00 (sessenta e novê mil reais)

por alqueire para todo o município'.

ARTIGO 20 - As despesas com a êxecuçâo com a presente

Lêi, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação e seus efeitos a partir de íô de janeio de 2.022.

Monte Azul Paulista, 23 de sêtembro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

PreÍeito do Município

Registrada e Publicada no expediente da Secretaria d

Prêfeitura do Município dê Monte Azul Paulista, Estado de Sá

Paulo, em 23 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo ll

LEI N" 2.311, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021.

"DtsPÓE SOBRE Á INSTITUIÇAO, NAi
ÁMBtro Do MUNtclPto DE MoNTq
AZUL PAULISTA, DO BANCO DE RAçÁq
E UTENSILIOS PARA ANIMAIS." 

Ê

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do§

Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no

uso de suas atribuiÇões legais,

a3

q
É
8
.E

t
á

!;

8

Atos Oficiais

Arlo lX I Edlçao 7!t^ I

Leis



lcP
Brasil

"

EI EI
VERSÃO PARA IMPRESSÃO

Código Verificador: 0282-7 60c-983b-22e2 E

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do MunicÍpio de Monte Azul Paulista (SP), Edição no 789A, ano lX, veiculado em 24 de
setembro de 2021.

O documento original foi assinado digitalmente por CARLOS EDUARDO PEREIRA DE

SOUZA (CPF 04265182844) em 2410912021 às 15:21:39 (GMT -03:00).
CertiÍicado digital ICP-Brasil emitido por AC lmprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo 43.

Para conferir o origina!, acesse:
https ://www. d ioe. com. brlverifi c ador I 0282-7 60 c-983b-22e2


